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“Mui Heróica Villa”

                           SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº0832/2023
Declaração de estabilidade.
A PREFEITA DE SÃO JOSÉ DO NORTE, Estado do Rio Grande do Sul, República Federativa do Brasil, usando das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município,

CONSIDERANDO o Art. 23, §5º, da Lei Municipal nº452/2006,

CONSIDERANDO o Art. 41, §4º, da Constituição Federal de 1988,

CONSIDERANDO o teor do Processo de Avaliação nº210/2020, da Secretaria Municipal de Administração – SMA,


RESOLVE:



Nesta data,

Art. 1º DECLARAR a estabilidade de JULIANA DA COSTA NICOES, ocupante do cargo de Servente/Merendeira, matrícula nº4359-1/1, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura – SMEC, a contar de 23 de março de 2023, tendo em vista a aprovação no Estágio Probatório.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

                                            São José do Norte/RS, Cidade Histórica, 16 de maio de 2023.

                                                                                              FABIANY ZOGBI ROIG

                       Prefeita 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

BRUNO MENDONÇA COSTA
Secretário Municipal de Administração
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